
INDICAÇÃO Nº 
2356
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos visando à implantação de um CENTRO DE ATENDIMENTO DA MULHER, no município de ITU.
JUSTIFICATIVA

Considerando que apenas em 2005, estabeleceu-se uma definição sobre as condições de infraestrutura, recursos humanos e materiais mínimos para o funcionamento de atendimento especial à mulher.

  Considerando que desde a promulgação da Lei Maria da Penha, em 2006, o número de agressões contra as mulheres cresceu aproximadamente seiscentos por cento, considerando que quatro entre dez mulheres, já foram vítimas de violência, considerando que as mulheres que residem em grandes municípios possuem um atendimento diferenciado e que as que residem no interior, nos pequenos municípios ainda carecem da eficiência e aplicação da lei.

Considerando que o município de ITU por ser uma Estância Turística, com uma população de aproximadamente 158 mil habitantes, com certeza atenderá a demanda de cidades vizinhas, dentre elas Salto, Cabreúva, Jacaré, Itupeva, facilitando o acolhimento da vítima e o trabalho policial, evitando o deslocamento para os grandes centros.

Considerando que o Centro de Atendimento da Mulher é a principal política pública de enfrentamento à violência doméstica contra a mulher e de modo geral, se refere à apuração e investigação de delitos contra a pessoa do sexo feminino, privilegiando os crimes contra a pessoa (lesões corporais), contra a liberdade (ameaças), contra os delitos sexuais (estupros), que originalmente era para combater os crimes contra os costumes (violência sexual), 













Solicito que sejam efetuados com a maior brevidade, estudos necessários para a implantação do Centro de Atendimento da Mulher no município de ITU, por tratar-se de expectativa relacionada a uma intervenção de caráter social e policial, em busca de auxílio terapêutico e respostas jurídicas relacionadas com a família, que com o uso da autoridade policial neutralizará a desigualdade de poder, relacionamento de direitos por uma vida em família ou comunitária sem violência. 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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